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c) Modalidade:

O Prefeito Municipal Sr. OSCAR MARTARELLO,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação em vigor,  especialmente pela Lei  10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei  nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

20/04/2021
Pregão presencial
26/2021 - PR
61/2021

Contratação de empresa para fornecimento de Marmitas (almoço e/ou jantas) (Item
01) para os servidores do SAMU, Centro de Atenção Psicossocial vida Integrada –
CAPS, Centro Atendimento Covid, Ambulatório de Campanha e eventuais eventos e
campanhas da Secretaria Municipal de Saúde, e fornecimento de Alimentação -
Almoço (Item 02) para o Efetivo de Bombeiros Militares e comunitários que atuam na 1ª
companhia de Bombeiros Militar do 14º BBM sede Xanxerê, conforme quantidades e
especificações constantes no Edital e seus anexos.

Participante: SONIA CARDOSO NUNES SCARPARO 58177140949 MEI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Marmita (Almoço e Jantar) de no mínimo 600 gramas,
embaladas individualmente em recipiente próprio para
aquecimento em forno de micro-ondas. A marmita deve ser
nutricionalmente equilibrada contendo: 01(uma) porção de
carboidrato; 01 (uma) porção de leguminosa (ex: feijão ou
lentilha); 01 (uma) porção de carne gralhada, frita ou
assada como: gado sem osso ou frango sem osso ou suína
sem osso; 01 (uma) guarnição e/ou acompanhamento; 02
(dois) tipos de salada em recipiente/embalagem separada.
Entre - Marmita (Almoço e Jantar) de no mínimo 600
gramas, embaladas individualmente em recipiente próprio
para aquecimento em forno de micro-ondas. A marmita
deve ser nutricionalmente equilibrada contendo: 01(uma)
porção de carboidrato; 01 (uma) porção de leguminosa (ex:
feijão ou lentilha); 01 (uma) porção de carne gralhada, frita
ou assada como: gado sem osso ou frango sem osso ou
suína sem osso; 01 (uma) guarnição e/ou
acompanhamento; 02 (dois) tipos de salada em
recipiente/embalagem separada. Entre

7.500,0 UNI 12,84 96.300,00

Marca

2 Fornecimento de almoço tipo buffet livre incluindo:
Sobremesa (média de 100 gramas por pessoa a cada
refeição) Bebidas: Deverá ser fornecido, suco ou água de
no mínimo 250 ml. Conforme especificações do Anexo I-A -
Fornecimento de almoço tipo buffet livre incluindo:
Sobremesa (média de 100 gramas por pessoa a cada
refeição) Bebidas: Deverá ser fornecido, suco ou água de
no mínimo 250 ml. Conforme especificações do Anexo I-A

5.110,0 UNI 13,79 70.466,90
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Total do Participante: 166.766,90

Total Geral: 166.766,90

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO FUNREBOM 04.001.06.182.0601.2009.3.3.90.00.00 R$ 130.000,00

20/04/2021Xanxerê,

OSCAR MARTARELLO
PREFEITO MUNICIPAL


